
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação (Rev-LO) da Indústria de 
Papeis para Embalagens Irmãos Siqueira Ltda – IPAPÉIS, CNPJ nº 17.919.549/0004-20 

 

Empreendedor: Edson Siqueira 

Empreendimento: Indústria de Papeis para Embalagens Irmãos Siqueira Ltda - IPAPÉIS 

CNPJ: 17.919.549/0004-20 

Município: Passa Quatro 

Atividades: “Fabricação de artigos e artefatos de papelão, cartolina e cartão, impressos, 
simples ou plastificados”  

Códigos DN 74/04: C-01-05-8 

Processo: 00256/1991/008/2015 

Validade: 8 anos  

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme 
definido no Anexo II. 

Durante a vigência da 
Licença de Operação 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 
Imprensa Oficial do Estado. 
 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas 
nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, mediante análise técnica 
e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 



ANEXO II 

 

Programa de Automonitoramento da Revalidação da Licença de Operação 

(REVLO) da Indústria de Papeis para Embalagens Irmãos Siqueira Ltda. – 

IPAPÉIS, CNPJ nº 17.919.549/0004-20 

 

Empreendedor: Edson Siqueira 

Empreendimento: Indústria de Papeis para Embalagens Irmãos Siqueira Ltda. - IPAPÉIS 

CNPJ: 17.919.549/0004-20 

Município: Passa Quatro 

Atividades: “Fabricação de artigos e artefatos de papelão, cartolina e cartão, impressos, 
simples ou plastificados”  

Códigos DN 74/04: C-01-05-8 

Processo: 00256/1991/008/2015 

Validade: 8 anos  

 

1. Efluentes Líquidos 

 

Local de 

amostragem 
Parâmetro 

Frequência de 

Análise 

Na entrada e na 

saída das duas 

ETEs sanitárias  

Vazão média, pH, temperatura, materiais 

sedimentáveis, óleos minerais, óleos vegetais e 

gorduras animais, DBO*, DQO*, Surfactantes 

(ABS) e sólidos em suspensão totais. 

Bimestral 

*O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para os 

parâmetros DBO, DQO pelo período de no mínimo 8 horas, contemplando o horário de pico. Para 

os demais parâmetros deverá ser realizada amostragem simples. 

 

Relatórios: Enviar semestralmente a Supram-SM os resultados das análises 

efetuadas. O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN 

COPAM nº 167/2011 e deve conter a identificação, registro profissional e a 

assinatura do responsável técnico pelas análises. 

  

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas 

durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado. 

 

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no 

Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última 

edição. 

 

2. Efluentes Atmosféricos 

 

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise 

Chaminés das duas caldeiras MP e CO Anual 

 



Relatórios: Enviar anualmente a SUPRAM-SM os resultados das análises 

efetuadas, acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, 

bem como a dos certificados de calibração do equipamento de amostragem. O 

relatório deverá conter a identificação, registro profissional, anotação de 

responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. 

Deverão também ser informados os dados operacionais. Os resultados 

apresentados nos laudos analíticos deverão ser expressos nas mesmas unidades 

dos padrões de emissão previstos na DN COPAM nº 187/2013 e na Resolução 

CONAMA nº 382/2006. 

 

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas 

durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado. 

 

Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection 

Agency – EPA.  

 

3. Ruídos 

 

Local de amostragem Parâmetros 
Frequência de 

análise 

Em 4 pontos (limites) da área da empresa Lei Estadual 10.100/1990 Anual 

 

Enviar anualmente a Supram-SM relatório contendo os resultados das 

medições efetuadas; neste deverá conter a identificação, registro profissional e 

assinatura do responsável técnico pelas amostragens. 

As amostragens deverão verificar o atendimento às condições da Lei 

Estadual nº 10.100/1990 e Resolução CONAMA nº 01/1990. 

O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN COPAM 

nº 167/2011 e deve conter a identificação, registro profissional e a assinatura do 

responsável técnico pelas análises, acompanhado da respectiva anotação de 

responsabilidade técnica – ART. 

 

 

IMPORTANTE 

• Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de 

Automonitoramento poderão sofrer alterações a critério da área técnica da Supram-Sul, 

face ao desempenho apresentado; 

• A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar 

acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) 

responsável(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s); 

 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a 

condição original do projeto das instalações e causar interferência neste programa 

deverá ser previamente informada e aprovada pelo órgão ambiental. 


